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RELATÓRIO

Tratam-se de Embargos de Declaração opostos  pelo Sr.  Ronaldo 

Martins de Amorim, gestor do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do 

Município de Santo Antônio do Leste – PREVISAL, via de sua procuradora, Dra. Ruth 

Cardoso Ribeiro dos Santos, OAB/MT 10.350 e outros, em face do Acórdão nº 645/2016-

TP, divulgado no Diário Oficial de Contas do dia 25/01/2017, que deu provimento  parcial 

ao recurso ordinário interposto pelas partes.

Segundo o embargante,  a  decisão recorrida padece de vícios de 

omissão e contradição, que se integrados mudarão o mérito do acórdão.

Efetuado  o  juízo  positivo  de  admissibilidade  (documentos  n. 

90315/2017), foram os autos remetidos ao Ministério Público de Contas, uma vez que se 

tratava de matéria unicamente de direito.

O  Ministério  Público  de  Contas,  por  intermédio  do  Procurador 

Alisson  Carvalho  de  Alencar,  emitiu  o  Parecer  nº  435/2017,  em  que  opinou 

preliminarmente pelo conhecimento e, no mérito, pelo não provimento dos Embargos de 

Declaração.

É o relatório. 
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